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Chefe de Gab,nete 

DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011. 

DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE 
DENOMINAÇÃO RUA 01 DO 
BAIRRO BRIGADEIRO OTTOMAR 
EM SANTA MARIA DO BOIAÇU, 
PARA RUA ROBERVAL NUNES 
ARAÚJO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS - RR, usando das 
atribuições que lhe confere o Art. 62, IV da Lei Orgânica Municipal, c/c Art. 41, 
II, da lei 4.320/64, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Rua 01 do Bairro Brigadeiro Ottomar em Santa Maria do 
Boiaçu passa a ter nova denominação: Rua Roberval Nunes Araújo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Rorainópolis, 22 de Novembro de 2019. 

Carlos Jmè 3WTa Silva 
Prefeito Municipal 


